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SENADO fEDERAL
Secretaria Especial do Intcrkgi. - SINT~:R

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO nA
CÂMARA MUNICIPAl, UE ViÇOSA - MG
NO PROGRAMA INTF.RLF.GIS / PROJETO
DE MODF.RNIZAÇÃO LEGISLATIVA
PML.

CONVÊNIO: MG

LEGISLATIVA -I'ML

N" 099 / INTI'RLl<:GIS / PROJF,TO DE MODF.RNIZAÇÂO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Co"gre"o Nacional- Praça dos Três Poderes, em

Brasília - Df, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PRO(iRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO ~,(ECUTOR, à vista da ,uce,,"o promovida, e em

conCormidade cOm os tcmlOS do Contrato de Empréstimo n" I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA f'EDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - IliD. em 11 de deLembro de 2007, para implementação do I'ROGRAMA

INI'ERLEGISlf'rojeto d~ Modemi/ação Legislativa _ PML, da Secreta~ja E'pecial do lnteriegis -

SINTER, Ato da Comi,'<ão Diretora ,,' 08, de 2005, ne,t~ ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CICERO l.UCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ViÇOSA _MG, doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Praça Silviano Brandão,

n" 05 - Bairro, Centro - VIÇOSA - MG - CEP: 36.570.000, CNPJ: 26.120.956/0001-10, representada

por >;euPresidente, Vereador JOÃO IMTlSTA THXF.mA. resolvem celebrar Opresente Convênio,

regendo-.,e pela Lei n" ~.666!93 e pelas cláus"las e condiçõcs seguintes'

CLÁUSlILA 1'lUMElHA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participaçfio da CASA I,EGiSI.A TIV A na

implementação do PROURAMA INl"ERLE('1S / Pmjeto de Modernização L~gi,lati,'a - PML, para

~stímulo à promoção ,Ia, funções eonstilucionais do P,xler Lcgíslativo, com execução por esforço e

interesse comun, do, COllvenente" em conformidade com os termos do Contrato de Empr6stimo n'

i 81i4!OC-IlR - Interiegi,

I
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~ 1" São finalidades deste 'l'ennü:

I. promover a operaciünalizaçiío da COMUNIDADE VIRTUAl. no PODI,R LEGISLA'I'IVO;

11- promover" intercâmbio, li pcnlHlta C a cessão de técnica" conhecimento" program", ~,

cvcntualmc1llc, de cqui pamemos ent,e os convenel1te" aumentando il eficiência e cOlllpclência

das Cas.a' Legislativas;

I1J- estimular li produção, captação e di,,;eminaçiío de informação de inleresse dos legisladores

brasileiros, de torma li democratizar [) ",''os,,, "' illfonnaçócs nccc>sãria~ ao dc,cmpenllO de

s"as funções;

IV _ estirnlll~r c promover li participaçiio cidadã nos p,ocess()s legi,I"livú',

promuver li cOlIsolidação C a validação dos modelos de integração e modernizaçãu

desenvolvidos pelo PRO(iRAMA INTERI.E(jIS ! Projeto de Modernização Lc~i,[aliva -

PML,

li 2" (, parte inlegranle desle Convênio "' nomla, c rcgulmnentaçilo do PROGRAJ\.lA fNTERLEGIS

est"bclccid", pelo Conlralo de Empréstimo n' I864/OC-IJR, bem como as respectivas lllodifLcaçõcs

que vierem a ser promovidas, ob>ervaJo O disposlo na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Conlrato de Empréslimo,

li 3' Poderão scr daborados c desenvolvidos pelos convenenles, em conjunlo, planos e "projelos

especifico, vincul"do, "" objcto do PROGRAMA fNTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - I'ML com formalizul'iío prévia em Termos Adilivo, a c,le Convênio,

li 4" Toda açilo O\Jatividade, c equipamento se houver, necessário à i'nplcmentaçilo do objeto deste

Termo, que não esliver descrito nos ANEXOS correspondenles, de<:Jicados às especifIcações e

detalbamentos. serão fOI111aliz<idospor meio de Termo Aditivo a esle Convênio, observada a narurez:;i

"'"J'" ""bel"",, '" CI'",,,I, I',i""i,,_ ~ ~

,
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR no PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

disponibilizar à CASA IJi(,ISLATIV A de acordo com a nece"idade e viabilidade técnica, '}s

bens destinados à utiliZllçi\o no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA Cos ANEXOS deste Convênio:

]]. desenvolver e implementar ações conjulllas de interesse comum da CASA I,lé(]ISLA TlVA e

do PROGRAMA TNTERLEGIS, voltada, para a modernização, com melhoria da

cOlllunicaç~o Cdo llu~(\ de informação entre os legisladores;

111- tralar tias obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n", 186410C-BR,a partir de

informações fOl11ecidaspela CASA LEGISlATIVA;

IV- manler atualizados o' sistemas em meio e1elrônieo disprlllihilizados pelo PROGRAMA

INTERLH,lSIProjeto de Modernização Legislativa _ PML, propici"n,lo,rnelhoria no trato

com o processo de modernização para a Ca<;aLegislaliva:

viahilizar os meIos t<sénieos, entendidos como modelos de integração. capacitação e

modcrnimção nas áreas de informática e ~omunieaçilo, para que a CASA LEGISLATIVA

pos<;a tomar dispon;vei" informações vinculadas ao seu pro~esso legislativo, á ,"a prestação

d~ contas e outras informações de imere"e do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA _DAS ATRmmçÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LFGlSI~A nvA:

1_ disseminar e divulgar. no âmbilo da ,ua eSlnlll,ra Olgani7flcional, a e~i,têl1cia do presenie

COllvên io Ccm cspccial o qlle estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

,,~ providenciar a instalação e m,mlltençfio dos sistcma, C aplieati

pessoal nece"ário à ,"a operação;

•

nos anexos. e o ~

~
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1Il- informar a lodos os usuário, credenciados sobre as normas de utili7.ação e,tabelecidas para o

uso do, sistemas e aplicalivos, do conleÍldo de informações e mensagens enviada, e recebida,

pelos meios di'p"nibilizad"s pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

lV- disponibilizar e manter a iofra-estrutura para instalaçií" ,Ie e'luipamentos evcnt"almClI!c

dispo~ibiIizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, "OStennos da CI,ÁUSUI.A QUARTA, e zelal'

pela guarda. admini,traçiio, corl'ela utilização e manutençiio das condi,õ., d. g"rantia de"c,

b.n" confonne detalharnemos de[í"idos em ANEXO esp<:dtieo:

i~dic"r SERVIDOR RESPONSÁVEL para "' vcrifie""k, de cxeeu,:lo das cláusulas

eelebmdas uc,te Termo:

VI- infonllal' a todos os usuários credcnciados sobre o cumprimento das nOl'mas c pmccdimcntos

definidos pelo PROGRAMA 1!':'IERLEGISll'mjeto d. Model'llização Legislativa - J'ML, •

re'IJCetiva legisla~ão ~spedJica, divIJIga"do-{)s;

VII- garanlir 'J> meios neeess"rios á utiliza,lio do, programas e fCrHmel1laS dispo"ibilizad", pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, pam cxc<;uçil" do Pl'ojelO de Modcmiza~ão Legislativa - PML

VIll- promovcr a ;ndusil(}, a exdusilo c a alu"liz",iío dHSil1fonllaçõe, do cadastro de u.'lLár;", e

direito, de ace"o ao, serviço, oferecido, pelo PROGRAMA INTERI.EGIS:

IX~ ;mp<:<1ira in'13Ja~ão c " uso illdcvido d~ programas, que nfio disponham de autorilllçào

çonlratllal ou Iogal, no, equipamenl'" evel1tualmenle fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implemenlação do PROGRAMA INTERI.HlIS.

X- inçcnliv3r o uSo do, si,tçm", e aplicativos para o desenvolvimento d", processos da CASA.

LEGISLATIVA, ""im Ç011l0 t"rnar disponivel, quando for O cam, ,ua. soluçOe. p3ra

"';Ii,,,'" '00 ,",,", m,mlim, d. Comoo;d,d, ~ ~

,
• •
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CLÀUSlJLA QUARTA

LIC{;ISLATIVA

nos IlENS COLOCADOS À f)fSPOSIÇÃO IlA CASA

0, si,tema. e aplicativo" bem como o, equipamenlos cvcnlualmcntc di'pOlliiJllizado, para" C",a

Legislativa, lêm rt:,paldo n~s nonnas do PROGRAMA INTERLI:'GIS, ""'" O escopo de implementa,

(> objeto de,te Conven io, estando relacionados e des~rilOsn", ANEXOS

~ 1" Os hens eventualmente relacionado, e descritos nos ANEXOS estilo destinados para o 1'"" único e

exclusivo na Sede da Casa Leg;islaliva.

~ 2" As de;;tinações finai, dos bens eventltalmente relacionados e dc><:,ilOSnos AN~XOS, c recebidos

pela Casa Legislaliva, "'I"" direlnmcntc vinculados ao cumprimento das obrig"ções cel~bmda, neste

Termo, eom a tlnalidade de atender as atividade, de implcmentação do PROGRAMA

INTJ::RLEGIS!Projeto de Modcrnização Legi,lativa - PMI..

"~,o

~ 3" Todos 05 bem eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e di'ponibili711dos para a

implementação do PROGRAMA lNTERU'G1S!Projeto de Modernização Legi,lativa - PML, ,erào

cnnsiderados remane.,eente" e poderão ser destina,los à inc(}fporaçrio patrimonial da Ca,a l.egislativa.

~ 4" Para a po,,'vei etetivação do que expressa o Parágrafo Tcreeiro, a Casa Legislativa. após

ob,cr"ilneia de lodos o, compromisso, di'posto, neste Termo, emitirá comprom,isso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEG1S/Projcto de Modernização Legislativa - PML. como

condição prévia á definição da dnação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

5

~ 5" A responsabilidade por despc!ills ocasionadas pelos serviços de ligaçã" da internet e """elat", por

~~::,::;:e:::::: d:":::,,:"e,~:,~,:,,~e::::e~::::,:;,;:';:::::;,,::,:n:N<~"X::~;""d" ,,,',,d,, d,~
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~ 6" A CASA LEGISLA T1VA deverá designar c comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR [)

servidor responsável pelo recebimento e adminislraçiío de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, fi ,erem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/l'rujeto de Modernização

Legislativa _ PML _ corn verificação do Manual de Recebimento e Instalação _ANEXO.

~ 7' O recebimento dos referidos bens, qlLan,i" houver, "nl lonnalilado medianle a.'.,inatura de 'rellTIO

de Aceite e Respon,"bilidadc - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no mo da

inslal"l'ilo.

~ 8" São de exclu.,iv3 resp<Jl1sabilidade <I"CASA LEGISLA TIV 11 os dano.> que vierem a ocorrer por

imperícia Oll' imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo dc dados C

c4<"parncnlos. eventualmenle disponibilizados, ;nciu,ive aquele, decorrcntes dc proecdimetllo, que

impliquem a perda da garanlia <lo, mCSmOS,

~ 9" Duran(e O periodo de [lllrantia de origem do" e<]uipamento" evenlualmerrle di'ponibiiizados, 3S

manutenções assim previstas deverão >Cf realiz"d3s única c exclusivnmelllc pela cmpresa

fornecedo~a1credenciada c",llonnc conlrn(o -<Ieorigcm,

li 10 A manutenção corretiva, qual1do necessária. ser;' ,olicilada pela CASA LEGISLATIVA,

confOl'me normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEUIS!l'rojelo I'iloto de

Modcmização - PML.

li 11 Apús O pcriodu de garantia (ic or;gcm do, cquipamcnlOS cvcn!.llahnCnlc di>ponibilizado" a

mal1ulenl'ào do ,eu funcion",n~nlo lic" ,ob a responsabilidJde ,ia CASA LEGISLATIVA, pJrJ

g"ranlir a çonlinuidade do previ,lo na Cláusula I'rimeira,

li 12 Em caso de roubo, fm10, substiluição indevida ou sinistm de a;gum equipamemo ou componcnlc,

a CASA LEU ISLAT1VA comprometc-se a instalar outro com earaclcrislicas e cOl1figu'"l'ào iguais ou

::::,~;:'::,:;,~:',:~:~':::;":::~:;:,:~::d;::::::;:::::":,:,::::,'"b'~:"~''",'",'"

I__ ~-
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CLÁUSULA QIJINT A _ DOS RECURSOS FINANCF.IROS

N~o 11:\prcvisãn de transferência de recurso, linanceiros entre os Convel1entes.

CLÁUSULA SF:XTA _ DA VI(;F.NCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de slIa assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração d" PROGRAMA INTERLEGIS.

Panigrllfo Único, Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, h"v~rá

celebração de Termo Aditivo ou nOVOTermo de Convênio. confimnc os ",s~ctivos atos que

originarem a m~ncionada dclinição de vigência, com [) objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISfI'rojelo de Modernização I.egislativa -l'ML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RF.SCISÃO

A rescisiío do presenle Convênio poderá se dar:

amiOl"vclmeTlte, por iniciativa de qllalquer dos convencnlcs, mcdiante notificação e,crita

enviada ~(}m,no mínimo, 60 (sc'set\tn) dia, de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer eláu,ula ou condição prevista neste Convênio, em espe~ial

quanto a finalidade c utilização dos programas e c'luip"meJltos eventualmente

,
J

disponibilizados, ou pel" inobserv""eia das prescrições legai,_ mediante notifiçação dc um dO,\, \

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa: ~

111_ judicialmente, nos lermo, da legi_,lação espec i/lea para o fato gerador.



~ '" Em qUals'Iuer das hipóteses de l"<'scisão do Convênio ou em ça$O de não pror"'l.!ação, (l.'

C'lUipalllct\108eventualmente dj'pol1ibil ind"" programa, e investimentos fornecidos e ,ealizad"s pelu

PROGRAMA JNTERLEGlS/Proj~\O de M"dcrnil~l'ilo Legislativa - PML de,'cm ,cr devolvidos pela

CASA LEGISLA TIV A, no p,aw de 30 (trinta) dias.

a'.. ., ,
: .> ,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidndc da CASA LEGISLATIVA:

a manutcn,ào de situação regular que permita a impimll<ll';;ü do PROGRAMA

lNTERLEGISIProjC10 de Modcrtli7aç.'lo Lcgisl,11iva _P~ll., na fomla e,tabelecida;

11- as conscqiiências legais advindas da inslulaÇflú Ou uso de programas de informática que não

disponham de auto,'i7nção legal ou cnntratual; .

JJI- as infurTnaçõcs, u conlcúdo das páginas in(cmet c mcnsagcns clclronicas p"wcnicnlcs dos

equipamenlos evenlualmente instalado, na CASA LEGlSLAnVA.

~ I' O nom. da S~~",laria Especi<ll do PROGRAMA INTERLEGIS - SlN'l'ER; não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato dist; 1\(0do objeto deste Convênio.

~ 2" Os eaSoS umissos deste Convênio ser"o soluci"nados me,lialll~ ~nl~lJ(limento entre o,

co"vçnentes ~ '" adc'lu"çõ~S nçç~ss"ri"s, fonnalizad", em Term", Adili,'''s.

, ~ 3" É parle integrante de,te Convênio, independenlemenle de transcrição, o Plano [lirelorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamCllk rcali:rudo pelo ÓRGÃO

EXECUTOR,

CLÁUSUI.A NONA - DA PURUCACÃO

o presenle Convênio <crá publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma I'csutllida. no Diário

Ollcial da União.

,
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CLÁIJSIJLA OÉClMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porvetitura

","cilada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acoalo, os convcnclltes firmam () presente inslrumento ~m 03 (três) vias de igual

teor c fonna, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de JjWJ~to dc20!!.

,
Ve•.••ador.IO BATISTATEIXEIRA

da Clima ••• Municipal de
VIÇOSA _MG

Senador ciCE
Diretnr Nac ai do

PI{ü(;KAMA lNTERLEGIS

vt~,<1d.---G z../
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da S"" •.••taria Especial do
InlerlcWs - SINTER

~I~\ !9J
presenla te da CASA LH.kLATIV A
Câmara Municipal ViÇOSA. MG

«'"rim h,,)

Tcs!crn""has:

Relação de Anexos:

1- Plano Dirclo,/Pbno de Trabalho

II - Rc]"~",, " dcscri~i\" de I'rob'TIlmas/ Aplicativos

\ 9
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. ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ViÇOSA - MG

,

1. Introdllçãfl

'o presente Plano de Trabalho é resultado da visita t&onica _,;tuacional realizada na ,ede da Câmara

Municipal de VIÇOSA - MG.

Este plano coostim; parte integrante e indissociável do convênio realilll,lo em", a Cilmara Municipal

de ViÇOSA - MG e" Secretaria Especial do Programa Imerlcgis do Senado Federal- SINTE){.

2. O Projeto (leModernilllção Legislativa

-A Câmara Municipal de ViÇOSA - MG, ,Ioravan!. denominada eM, faz pane do l'rojel() de

Modernização Legislativa (PML) de responsahilidade dn lnterlegis. O I'ML prevê (\ de,encadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, infonnaçà(), comunicação e capacitação em 700 cãmara<

municipai, selecionadas eon fonne critérios detinid", para e.,te desiderato no contrato manlido entre OSenado

Federal e o Banco InleramericarlU de Desen"olvimcnto - mo,

Diante da dilieuldadc da definição de '"moderno" ou "padrão" para uma eM legislativa municipal,

va1cu-sc o lnterlegis dc um modelo de maturidade que prevê qualro estágios de desenvolvimcnto,

denominados nívei, de maluridadc: nível 1- Intm_e<lnllUnl Implantada, nivel 11- E-legislativo implantado,

nível JlI - E - legi:;lativo inlegrado e nivel IV - Gcslão do oo"he..,;mento planejado,

o objetivo do PML é desenoadear ações que conduzam as câmara, municipais participantes a alingir

progressivamenle estes niveis,

3. Objetivo (10Plano de Trabalbo

Implantar processo de modemização tecnol6gica, abrangente em temlO'- organizacionais, por

intemlédio do aporte de sistemas infom1atizados fomecidos pelo Programa lnlerlegis, de um programa de

capacitação e de consulloria nas áreas de Gestão, de Mélodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - lnfra-e<trurllra 11TIplant~da,que signific~ ~ eertiJie~ç~o de um~ infra-estrutura '1ue

po."ib;lit~rá o desenvolvimento e ex""u"rlo dc forma cficienle, eficaz e efeli"a (~\Ukç~'J'i'hrlivas.

'. .~. .

. '.
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4. Compwmissos

Para a cOlIsccuçilo dos objetivo, proposto, () Programa Inlcrlcgis c a Câmara Municipal de ViÇOSA

_MG ","umem os seguintes compromissos:

4.1 Progl"JllIa Interlegi.

• Fomcc~r con,,,horia na' áreas de e<juipamentos, sistemas e redes lecllológic,"s;

• Preslar ,uporte para a atuali71lçiio da rede local c servidore,;

• ForneceI' treinamenlo operacional para os parlamenlares c funcionÍlrios que utilizamo os novos

sistemas;

• Oferecer ao, parlamentares e runcionários da Câmara Municipal, cursos a di,taneia e presenciais,

de acordo com as necessidades delectadas c po"ibi lidade, operacionais da SINH,R:

• Prcslar SIlportc técnico na revisão e atualização do I{egirncnlo ]ntemu e da Lei Orgânica do

Município:

• I're,tar s"porte técnico na e11,bum,ilo de Plano de Comotl icação;

• Prçstar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar ,uporte técniço na org,anizaç;;o do arq\';vo da Casa I.egislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, pmp(},ta anual de atualizaçâ(} deste I'lan(} de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

• Pre~(ar suporte técnico na elaboração de Planejamento Estratégico para a Câmara de

Vereadore~:

• Prestar slIporte técnico na elaboração de Plano Diretor de Infonmitico;

• Prestur suporte técnico na elaboraçãu de Diagnóstico das necessidades de capacib,ão;

• Pre~lar ~upurte técnico na elahordyão de Plano de Capacitação;

• Pre~tar suporte (écnico à organização c normali/.açiio de oricntaç0e.,; para organi7.ação do

gabinete parlamentar.

• Pl'estar supone técnico na estruturação c implantação dc sCl'viço de Ollvidol'Ía:

•

4.2 Câmara Munieipat de VIÇOSA _M.G

, • r a7er a indical'ilo [onnai. cum garanti" de il1formaçã() imediata quando de eventual SUI"Ülllição,

do, interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada

'''''''"i,d,,,,,',, ""ice"," i ~

\lm dos projetos e al'Õe, do Programa
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Fazcr a adequação do corpo funeiónal da Ciimara à nova realida,le leenológiea;

Faier a digital ização de loda a documenlação referenle à produção legislativa;

h,mecer garantia de sustenlabilidade do projeto, duranle a ,ua execução;

Fornecer ao InterJegis, qllando solicitado, toda e q,,"lquer informação relaciona,1a aO

desenvolvimenlo do projeto:

• Garantir a inscri"ã" dos filncion:\rios da ClVl em pelo menOS dois CllrSo' oferecidos pelo

Inlerlegis a cada ano;

• Garant;r aos funcionário, da eM condições adequada., para a realizaçã" dos cursos a que se

refere o item anterior;

• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER. dentro do periodo do convêni", prop"sla

anual de alllal;zação deste plano de lrab;,lho.

,5. l'razo de Ex"",uçilo

o período inicial eslimado para a implantaçã" e exccução deste Plano de Trabalbo é de 12 meses,

renováveis au\omalicamente no perlodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 mc,C' uma e<jLJipcdo Interlegi, realizará procedimento de avaliação

dos rusLJl1ados alcançados. Em tilnção destes resullados a eM de ViÇOSA _ MG púdcrá ser cenificada no

Nivcl2 do modei" de modernização. bem comO poderá S~r verificada a p"ssib;lidade de e.>lruturaçiío de um

n"vo conjunto de ações a S~r desenvolvido p.1ra atingimcntn do N ivel 3.

6. Custos

A, a"üc, eonsigna(b, neste Plan" de Trabalh" serlio financiadas com reCLJrsos d" Programa

Inlerlegis, cxeet"w\(jo-~e:

• Conlrataçli" e manutençiío de pe""al da CM:

• Despcsas rel.11ivas.1viagens de parlamenlare. e funcioná,;", da CM (diária, e pa,,"gens),

• Conlrataçiío de serviç'" técnicos pela CM;

• Despe<a< relaei"nada< com açõe, de investimento e

desenvolvimonl0 do PML na Câmara Municipal.

.•

"b". ,,,,,h,,I,,,,",o """,",1". O"~

~~J
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7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do TeffilO de Convênio ~elebrado entre II,
Inlerlegis e a Câmara Municipal de ViÇOSA - MG, que permitirá que os compromissos, ações.,
prazos c custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicalivos,

assessorias c capacitações para a implantação do

com o nível dc mat\ll'idade scleciolllldo.

Projeto de Modernização Legislativa, de a~ordo

J
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ANEXO li

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS Á
CÁMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA - MG

ANEXO TI - RF.LAC,\OmESCIUCÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o PortHl Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internei. moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcional idades da, Casas Legi,lativas Corientado para a publicação na web

de inforrnaçõe, relevantes sobre â sua atuação legislativa e administrativa, de interes"" público, Além disso,

possibilita a criação de diverso, canais de c()municaçilo com a sociedade, seja por meio da di,tribu;çilo de

boletins elelronicos _ diretJIIlcn!e HO$cidadãos via e_mail" ,e,.,••iço de Ouvidaria, fale COnOSCOCcanais RSS

(Real/v Si"'pie Syndi<'l1!ion) ou Feeds, que são agregado,,",s de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Po.rtal Modelo faz uso de um conjunto. de tecno.lo.g.iasque o \'iabilizam e dão suporte às façÍlidades de

eustorni7,ação de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usu:írios rmais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legi,I"livo (SAPL) tem como tinalidade apo.iar as CU»!,

Legislativas nas sua, atividades relacionadas ao processo legislativo. em geraL como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matúi", legislativas. organi7.llÇão.das sessÕes plenárias, man"tençilo

3tualizada da base de leis, entre outras: também. mant~m e Ji,ponibiliza eonSlllta, às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia. Sess"o Plenária. Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a ,tlformatinção. façÍlita as atividades dos parlamentare, -

internamente na Ca<a. e, ao mesmo tempo. permite 30.S cidadãos acompanharem, via internet, todo o

3ndarnento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação exi,tente.

As proposições nele digitada, silo arm:aenadas ,egundn o padrão XTV1L(E<terlsible Markup

hmgltage): permite o envio e o registro de protocolo da, propo,ições junto à administraçilo legislativa

gerando compruv3nte de entre£a, Após dc1iheração. votação e encaminhamento para o executivo para sanção.

ou veto e publicação, a matéría retoma ao sistema. n3 formH de lei, onde pnss.a a faler parie da base de Leis

1.•..lunicipais. Aceita "pload de Normas Juridicas em qualquer um do, padrõe.': rdf adl, doc, m, HH1L, XML,

e alllras. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o. aees,o. às suas f&Õ,~~ ,e às i

annazena.já que a .,ua interface se dá através de navegador web padrão. \w
~

nnações. que
I
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Serviço de Conlratos e Convênios - seco

Via N2 Anexo E do Senado Federal- 6rasília DF Fone: 3303 2599

Df, N° 004-2011 ISCCOtSSADM/SINTER

Brasiiia, 11 de agosto de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Vereador JOÁO BATISTA TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal de ViÇOSA - MG.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1 . Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicaçao do Extrato

de Convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamente,

~

!

40 ~ "5vá-t----:f4.
Mari gela Cascão Pires e Albuquerque

Diretora-Adjunta da SINTER

Edifkio inler1egls, Anexu E, Senado Federal. ViQN2, 70.165-900 - Br~ítia .DF
Tel: (61)3303.2599 Fax:(61)3303-2710 w\vw,interlegis.gü\'.br
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